
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO AMPARO

Decreto Nº 01607/2020 de  7 de Abril de 2020

Crédito Adicional Suplementar

O Prefeito Municipal, no uso de suas atribuiçoes le gais, com base no artigo 43, da Lei Federal Nº 4.32 0/64 e artigo 2º da Lei
Municipal Nº  1927 de 18 de Dezembro de 2019, decre ta:
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Funcional Programática ValorFicha

Artigo 1º: Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar na ordem de R$ 596.269,82 (Quinhentos e noventa e seis Mil e duzentos e
sessenta e nove reais e oitenta e dois centavos), às dotações do Orçamento Programa do exercício fluente, conforme as
seguintes discriminações:

0301.02.0062.0010.2016.100 - DESPESAS CUMPRIMENTO DE SENTENÇAS JUDICIAIS       3.000,000037

3.3.90.91.00.00 - Sentenças Judiciais

0606.12.0365.0404.2068.119 - REMUNERAÇÃO DEMAIS PROFISSIONAIS ENSINO INFANTIL - CRECHE         269,820425

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0606.12.0365.0404.2068.119 - REMUNERAÇÃO DEMAIS PROFISSIONAIS ENSINO INFANTIL - CRECHE       1.000,000425

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0702.10.0302.0211.2108.102 - PRONTO ATENDIMENTO HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO      40.000,000643

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.2108.102 - PRONTO ATENDIMENTO HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO     100.000,000643

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.2108.102 - PRONTO ATENDIMENTO HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO     105.000,000643

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.2108.102 - PRONTO ATENDIMENTO HOSPITAL REGIONAL SÃO SEBASTIÃO      60.000,000643

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.3053.123 - REFORMA, AMPL., CONST. E/OU MANUT. DE UNID DE SAÚDE - BLATB      10.000,000672

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

0702.10.0302.0211.3053.123 - REFORMA, AMPL., CONST. E/OU MANUT. DE UNID DE SAÚDE - BLATB      20.000,000672

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

0702.10.0302.0211.3053.123 - REFORMA, AMPL., CONST. E/OU MANUT. DE UNID DE SAÚDE - BLATB      55.000,000672

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

0702.10.0302.0211.3053.123 - REFORMA, AMPL., CONST. E/OU MANUT. DE UNID DE SAÚDE - BLATB      25.000,000672

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

0702.10.0302.0211.3053.123 - REFORMA, AMPL., CONST. E/OU MANUT. DE UNID DE SAÚDE - BLATB     157.000,000672

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

0102.01.0031.0052.2006.100 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL      20.000,002032

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

    596.269,82Total

Funcional Programática ValorFicha

Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações
do Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

0401.04.0122.0052.2020.100 - MANUTENÇÃO ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO       3.000,000066

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0601.27.0812.0721.3041.124 - CONSTRUÇÃO E MELHORAMENTOS EM CAMPOS DE FUTEBOL E UNIDADES E      25.000,000314

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

0606.12.0361.0403.2055.119 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. TRANSP. ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL       1.000,000365

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0606.12.0361.0403.2057.119 - SUBVENÇÕES A ENTIDADES DE PROMOÇÃO AO ENSINO FUNDAMENTAL         269,820380

3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

0702.10.0301.0210.3050.123 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE - BLATB      20.000,000604

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

0702.10.0301.0210.3051.123 - REFORMA, AMPL., CONST. E/OU MANUT. DE UNID DE SAÚDE - BLATB      55.000,000609

4.4.90.51.00.00 - Obras e Instalações

0702.10.0302.0211.2107.102 - ATENÇÃO À SAÚDE DA POP. P/ PROC. EM MÉDIA E ALTA COMPLEXIDAD     100.000,000626

3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo

0702.10.0302.0211.2222.159 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CAPS      60.000,000654

3.1.90.04.00.00 - Contratação por Tempo Determinado

0702.10.0302.0211.2222.102 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO CAPS     105.000,000666

3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.2229.102 - CIRURGIAS OTORRINOLARINGOLOGIA - CISMARG - EMENDA IMPOSITIVA      40.000,000668

3.3.93.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0702.10.0302.0211.3052.123 - AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MAT. PERMANENTE - BLMAC      10.000,000670

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente
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Artigo 2º: Para cobertura do Crédito Suplementar ora aberto, serão utilizados os recursos provenientes da anulação das dotações
do Orçamento Programa vigente, conforme as seguintes discriminações:

1001.15.0452.0504.3084.124 - MELHORAMENTOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS P/ LILMPEZA PÚBLICA MU     157.000,001140

4.4.90.52.00.00 - Equipamentos e Material Permanente

0102.01.0031.0052.2006.100 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL      20.000,002033

3.3.90.40.00.00 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - Pessoa Jurídica

    596.269,82Total

Artigo 3º: Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Artigo 4º: Revogam-se as disposições em contrário.

SANTO ANTÔNIO DO AMPARO,  7 de Abril de 2020

EVANDRO PAIVA CARRARA

PREFEITO MUNICIPAL
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